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O Vereador Anicsto Facione, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, êtc.i

lndiCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MASGH|O, as providências
que se fizerem necessárias ao Secretário Municipal de Turismo - ALEX SANDRO DA
SILVA, bem como, ao Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio
Ambiente Senhor JOSE EMIDIO ARAUJO CALAZANS, para que seja realizada uma
parceria com o grupo do Projeto Areras Canindé de Santa Fé do Sul, na pessoa do Alan
Souza, Percival Gonzales e Rafael Guilhen, com intuito de fomentar es ações do trabalho
realizado pelo Grupo.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Araras Canindé é composto por um grupo de jovens observadores de
aves, que constataram uma grande migração de araras para o município, e assim
resolveram desenvolver um Projeto com o objetivo de proteger, preservar e monitorar esta
espécie que hoje embeleza e faz morada em nosso município.

As aves, com sua beleza se reproduzem em ninhos feitos em palmeiras imperiais,
e percebendo a necessidade de novos ninhos, descobriram que seria possível
confeccionar ninhos artiÍiciais, haja vista, a fragilidade dos ninhos naturais em palmeiras,
e assim iniciaram um trabalho voluntario de confecção e instalação dos ninhos artificiais.

O trabalho deste grupo de voluntários se tornou destaque não só no município,
mas em jornais de veiculação nacional levando o nome da cidade aos variados cantos do
pais, atraindo cada vez mais visitantes que se interessam pelo projeto e pelo nosso
Município.

Destarte e sabendo da grandiosidade do trabalho por eles desenvolvido é que se
sugere que a Administração Municipal dê uma atenção especial ao grupo e contribua
naquilo que for necessário para o bom andamento das atividades de monitoramento e
confecção de ninhos artiÍiciais bem como a divulgaçâo do trabalho.

Reitero que, toda e qualquer ação que vise não só contribuir com o meio ambiente,
como também o fortalecimento do turismo do Município de Santa Fé do Sul, merece uma
atenção especial.

Sala das Sessô€s DÍ. João AlÍredo do Amaral Ribeiro
março de 2019
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